Ministério da Economia /('
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q CAR F
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Recurso Voluntério

Resolugdo n®  2402-001.175 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 22 Turma
Ordinéria

Sessédo de 6 de dezembro de 2022

Assunto CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Recorrente AYRTON JOSE RONCATO
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia para que a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil instrua os autos com as informacdes solicitadas, nos termos do voto que segue
na resolucéo.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Gregério Rechmann Junior, José
Marcio Bittes, Rodrigo Duarte Firmino, Vinicius Mauro Trevisan.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario em face da Decisdo (fls. 925 a 950) que julgou
parcialmente procedente a impugnacdo e manteve em parte o crédito constituido por meio da
Notificagdo Fiscal de Langamento do Débito DEBCAD n° 35.582.626-7 (fls. 2 a 45),
consolidado em 28/11/2003, no valor original de R$ 1.263.869,13, referente as contribuigdes
devidas a seguridade social, parte patronal; parte destinada ao financiamento do beneficio
previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n.° 8.212/91, e daqueles concedidos em razdo do grau de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho; parte dos empregados; e as
destinadas a outras entidades denominadas Terceiros (FNDE/Salério Educacdo, INCRA, SENAI,
SESI, SEBRAE), incidentes sobre os valores pagos a segurados empregados a titulo de salario
em razéo do trabalho prestado em obras de construcéo civil executadas pelo recorrente.

Consta no Relatorio Fiscal (fls. 61 a 73) que o lancamento foi realizado por
afericdo indireta porque o recorrente ndo apresentou toda documentagao solicitada, “tais como,
alvaras, certificados de vistoria ou habite-se, contratos com os donos da obra, projetos” € que



  11116.001696/2010-91 2402-001.175 Resolução 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 06/12/2022 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS  AYRTON JOSE RONCATO FAZENDA NACIONAL  CC 4.0.0 24020011752022CARF2402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência para que a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil instrua os autos com as informações solicitadas, nos termos do voto que segue na resolução.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira  - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Gregório Rechmann Junior, José Marcio Bittes, Rodrigo Duarte Firmino, Vinicius Mauro Trevisan.
 
   Trata-se de Recurso Voluntário em face da Decisão (fls. 925 a 950) que julgou parcialmente procedente a impugnação e manteve em parte o crédito constituído por meio da Notificação Fiscal de Lançamento do Débito DEBCAD nº 35.582.626-7 (fls. 2 a 45), consolidado em 28/11/2003, no valor original de R$ 1.263.869,13, referente às contribuições devidas à seguridade social, parte patronal; parte destinada ao financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n.° 8.212/91, e daqueles concedidos em razão do grau de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho; parte dos empregados; e as destinadas a outras entidades denominadas Terceiros (FNDE/Salário Educação, INCRA, SENAI, SESI, SEBRAE), incidentes sobre os valores pagos a segurados empregados a título de salário em razão do trabalho prestado em obras de construção civil executadas pelo recorrente. 
 Consta no Relatório Fiscal (fls. 61 a 73) que o lançamento foi realizado por aferição indireta porque o recorrente não apresentou toda documentação solicitada, �tais como, alvarás, certificados de vistoria ou habite-se, contratos com os donos da obra, projetos� e que houve a apresentação deficiente da documentação de algumas obras (fl. 63), nos termos do disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 8.212/91. 
 A Decisão recorrida julgou a impugnação procedente em parte, excluiu 3 (três) matrículas CEI do lançamento e retificou o valor do débito para R$ 907.395,13, nos termos da ementa abaixo (fl. 925):
 CONSTRUÇÃO CIVIL. REMUNERAÇÃO A SEGURADOS EMPREGADOS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. CND. COBRANÇA DE CREDITO APURADO POSTERIORMENTE. JUROS SELIC. MULTA DE MORA.
 É devida a contribuição previdenciária a incidir sobre a remuneração paga ou creditada a segurado empregado, na forma dos artigos 20, 22, incisos I, II, e 94 da Lei n.° 8.212/91.
 As contribuições previdenciárias estão sujeitas ao prazo decadencial previsto no art. 45 da Lei 8.212/91.
 A outorga de Certidão Negativa de Débito não importa liberação da dívida, eis que subsiste ao INSS o direito de cobrar crédito apurado posteriormente, nos exatos termos do § 1° do art. 47 da Lei n.° 8.212/91.
 Para fatos geradores ocorridos partir de janeiro de 1995, é lícita a incidência dos juros com base na taxa SELIC, nos termos da Lei 9.065/95, e consolidação prevista no artigo 34 da Lei 8.212/91.
 A multa pelo recolhimento em atraso das contribuições arrecadas e administradas pelo INSS incide de forma automática conforme percentuais, prazos e forma de pagamento do débito previstos na Lei nº 8.212/91, artigo 35, na redação restabelecida pelo artigo 19 da Lei 9.528/97, e alterada pela Lei 9.876/99.
 LANÇAMENTO PROCEDENTE EM PARTE 
 O contribuinte foi cientificado em 11/08/2005 (fl. 992) e apresentou recurso voluntário em 06/09/2005 (fls. 956 a 984) sustentando a) impossibilidade de subsistência parcial da NFLD; b) ilegitimidade passiva e; c) ausência de responsabilidade.
 O recurso teve seu seguimento negado por ausência de prova do depósito de 30% da exigência fiscal (fls. 995 e 996), o trânsito em julgado certificado e os autos encaminhados para a Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa e inclusão do nome do devedor em dívida ativa (fls. 1.001). 
 Consta nos autos cópia da exceção de pré-executividade apresentada pelo recorrente na execução fiscal nº 2006.70.00.011357-1, em trâmite perante a Justiça Federal do Paraná, ajuizada pelo INSS e fundada nas NFLDs nº 35.582.625-9 e nº 35.582.626-7 (aqui discutida) (fls. 1.019 a 1.031).
 Em 06/12/2010, sobreveio Decisão determinando o cancelamento da inscrição em dívida ativa e a devolução do feito administrativo para julgamento em razão da publicação da Súmula Vinculante nº 21, que tornou inconstitucional a exigência do depósito prévio para fins de interposição de recurso (fls. 1032 e 1033).
 Os autos vieram então a julgamento. 
 E´ o relatório.
 
 Voto
 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira , Relatora.
 Da admissibilidade
 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
 Das alegações recursais
 Preliminar de julgamento � Da execução fiscal ajuizada pelo INSS 
 Conforme restou relatado, o recurso voluntário foi inadmitido por Despacho proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil � Previdenciária de Curitiba por ter sido considerado deserto diante da ausência de prova do depósito de 30% da exigência fiscal (fls. 995 e 996).
 Com o certificado do trânsito em julgado, os autos foram encaminhados para a Procuradoria, que inscreveu o débito em dívida ativa e ajuizou a execução fiscal nº 2006.70.00.011357-1, perante a Justiça Federal do Paraná, fundada nas NFLDs nº 35.582.625-9 e nº 35.582.626-7 (esta aqui discutida) (fls. 1.019 a 1.031).
 
 Em 06/12/2010, sobreveio Decisão nos autos desse processo administrativo determinando o cancelamento da inscrição em dívida ativa e a devolução do feito administrativo para julgamento em razão da publicação da Súmula Vinculante nº 21, que tornou inconstitucional a exigência do depósito prévio para prosseguimento do recurso administrativo (fls. 1032 e 1033).
 Nos autos da execução fiscal, em 14/12/2010, o d. Juízo proferiu sentença homologando o pedido de desistência do feito pelo INSS. 
 
 Importa mencionar que não se aplica ao caso o enunciado da Súmula CARF nº 1, já que a execução fiscal ajuizada pelo INSS para a cobrança da NFLD objeto deste processo administrativo foi extinta em razão do pedido de desistência do órgão previdenciário, realizado em face da Decisão que consta no presente processo que determinou o cancelamento da inscrição em dívida ativa e a devolução do feito administrativo para julgamento diante da publicação da Súmula Vinculante nº 21, que tornou inconstitucional a exigência do depósito prévio para prosseguimento do recurso administrativo (fls. 1032 e 1033).
 Disto, ainda que tenha sido, anteriormente, certificado o trânsito em julgado, em razão da edição da Súmula Vinculante nº 21, o presente recurso deve ser conhecido e o seu mérito analisado por este órgão. 
 Nesse sentido assim consta na ementa do Acórdão nº 2302-003.326 do CARF:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/1991 a 31/03/2001
 DEPÓSITO RECURSAL. EXIGIBILIDADE. COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL. SÚMULA VINCULANTE N° 21.
 Ainda que haja decisão transitada em julgado determinando a exigibilidade de depósito recursal, em razão da edição da Súmula Vinculante n° 21, o Recurso Voluntário deve ser conhecido.
 A Constituição Federal garante o respeito à coisa julgada, não podendo nem mesmo a lei alterar os efeitos jurídicos dela decorrentes (art. 5°, XXXVI). Todavia, a compreensão ou a ordem decorrente da coisa julgada inconstitucional pode ser revista com base em decisão do guardião da Constituição que declare lei, ato normativo, aplicação ou interpretação incompatíveis com a Constituição Federal.
 A nova compreensão sempre decorrerá de decisão proferida pelo guardião da Constituição e se baseará em norma de status superior Constituição Federal àquela que traz a própria definição legal de coisa julgada, que tem status Lei Ordinária (art. 6°, § 3°, da Lei de Introdução às normas de Direito Brasileiro Decreto-Lei n° 4.657/42). Ou seja, a discussão que se trava pode ser solucionada pelo critério hierárquico, opondo-se a coisa julgada garantida na
 Constituição, mas cuja definição é feita por Lei Ordinária, com a manifestação definitiva do guardião da Constituição a respeito de lei, ato normativo, aplicação ou interpretação incompatíveis com a Constituição Federal.
 Inteligência do parágrafo 1° do art. 475-L e do parágrafo único do art. 741 do CPC e Pareceres PGFN/CRJ n° 891/2010 e o n° 1973/2010. (...)
 Disto, passo à análise das razões recursais. 
 Decadência � Análise de Ofício
 O julgador independe de provocação da parte para examinar a regularidade processual e questões de ordem pública aí compreendido o princípio da estrita legalidade que deve nortear a constituição do crédito tributário; razão pela qual estou arguindo de ofício a decadência.
 No tocante à contagem do prazo decadencial do lançamento tributário, já em 2008, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e determinou a aplicação da regra quinquenal disposta no Código Tributário Nacional, nos termos do enunciado da Súmula Vinculante nº 8. 
 Súmula Vinculante 8: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Publicação - DJe nº 112/2008, p. 1, em 20-6-2008.
 O Código Tributário Nacional (CTN), por sua vez, traz duas regras distintas para contagem do prazo decadencial do lançamento.
 A primeira, tratada no § 4º do art. 150 do CTN, preceitua que o prazo decadencial para a autoridade fiscal realizar o lançamento deve ser contado a partir da ocorrência do fato gerador. 
 Para a segunda regra, prevista no inciso I do art. 173 do CTN, o prazo decadencial deve ser contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido realizado. 
 O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 973.733/SC, processado sob o rito dos recursos representativos de controvérsia, de aplicação obrigatória nos julgamentos deste Tribunal, conforme o art. 62, § 2º, do Regimento Interno do CARF � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, decidiu que o critério de determinação da regra decadencial aplicável (art. 150, § 4º, ou art. 173, I) é a existência de pagamento antecipado do tributo, ainda que parcial.
 Nos casos em que há pagamento antecipado, o termo inicial (dies a quo) é a data do fato gerador, conforme a regra do § 4º do art. 150 do CTN; salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
 Na hipótese de inexistência de pagamento antecipado ou se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o dies a quo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme o art. 173, I, do CTN. 
 Nos termos da Súmula CARF nº 99, para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
 Conforme consta no Relatório Fiscal, o lançamento inclui competências do período de 01/1995 a 12/2003. Em 03/12/2003, o recorrente recebeu notificação via postal para ciência do lançamento e se recusou a assinar (fls. 2). 
 Por qualquer das regras para contagem do prazo decadencial aplicáveis ao caso, as competências 01/1995 a 11/1997 estão extintas em razão do decurso do prazo decadencial. 
 Já as competências 12/1998 a 12/2003, por qualquer regra aplicável, não são atingidas pelo decurso do prazo decadencial. 
 Contudo, para as competências 12/1997 a 11/1998, importa saber se houve algum recolhimento antecipado de contribuição para fins de determinação da regra aplicável e análise da decadência. 
 Com isso, entendo que o presente julgamento merece ser convertido em diligência para que a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil informe se há recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato imponível, mesmo que não tenha sido incluída na base de cálculo que resultou no referido recolhimento, rubrica específica de mesma espécie e natureza das antecipações que está sendo exigida pela autoridade fiscal neste auto de infração.
 Por ora, deixo de analisar os demais argumentos recursais que serão apreciados quando do retorno dos autos da diligência proposta. 
 Conclusão
 Diante do exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência para que a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil instrua os autos com as informações solicitadas, nos termos deste voto, consolidando o resultado da diligência, de forma conclusiva, em Informação Fiscal que deverá ser cientificada à contribuinte para que, a seu critério, apresente manifestação em 30 (trinta) dias.
  (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira 
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houve a apresentacdo deficiente da documentacdo de algumas obras (fl. 63), nos termos do
disposto no art. 33, § 3°, da Lei n® 8.212/91.

A Decisdo recorrida julgou a impugnacédo procedente em parte, excluiu 3 (trés)
matriculas CEI do langamento e retificou o valor do débito para R$ 907.395,13, nos termos da
ementa abaixo (fl. 925):

CONSTRUGAO CIVIL. REMUNERAGCAO A SEGURADOS EMPREGADOS.
INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. DECADENCIA. CND.
COBRANCA DE CREDITO APURADO POSTERIORMENTE. JUROS SELIC.
MULTA DE MORA.

E devida a contribuicdo previdenciéria a incidir sobre a remuneracio paga ou creditada
a segurado empregado, na forma dos artigos 20, 22, incisos I, Il, e 94 da Lei n.°
8.212/91.

As contribui¢des previdencidrias estdo sujeitas ao prazo decadencial previsto no art. 45
da Lei 8.212/91.

A outorga de Certiddo Negativa de Débito ndo importa liberacdo da divida, eis que
subsiste ao INSS o direito de cobrar crédito apurado posteriormente, nos exatos termos
do § 1° do art. 47 da Lei n.° 8.212/91.

Para fatos geradores ocorridos partir de janeiro de 1995, é licita a incidéncia dos juros
com base na taxa SELIC, nos termos da Lei 9.065/95, e consolidacdo prevista no artigo
34 da Lei 8.212/91.

A multa pelo recolhimento em atraso das contribui¢bes arrecadas e administradas pelo
INSS incide de forma automética conforme percentuais, prazos e forma de pagamento
do débito previstos na Lei n® 8.212/91, artigo 35, na redacao restabelecida pelo artigo 19
da Lei 9.528/97, e alterada pela Lei 9.876/99.

LANCAMENTO PROCEDENTE EM PARTE

O contribuinte foi cientificado em 11/08/2005 (fl. 992) e apresentou recurso
voluntario em 06/09/2005 (fls. 956 a 984) sustentando a) impossibilidade de subsisténcia parcial
da NFLD; b) ilegitimidade passiva e; c) auséncia de responsabilidade.

O recurso teve seu seguimento negado por auséncia de prova do depdsito de 30%
da exigéncia fiscal (fls. 995 e 996), o transito em julgado certificado e os autos encaminhados
para a Procuradoria da Fazenda Nacional para inscricdo em divida ativa e inclusdo do nome do
devedor em divida ativa (fls. 1.001).

Consta nos autos cépia da excecdo de pré-executividade apresentada pelo
recorrente na execucdo fiscal n° 2006.70.00.011357-1, em tramite perante a Justica Federal do
Parana, ajuizada pelo INSS e fundada nas NFLDs n° 35.582.625-9 e n° 35.582.626-7 (aqui
discutida) (fls. 1.019 a 1.031).

Em 06/12/2010, sobreveio Deciséo determinando o cancelamento da inscrigdo em
divida ativa e a devolucdo do feito administrativo para julgamento em razéo da publicacéo da
Sumula Vinculante n° 21, que tornou inconstitucional a exigéncia do depdésito prévio para fins de
interposicao de recurso (fls. 1032 e 1033).

Os autos vieram entédo a julgamento.

E o relatoério.

Voto
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Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira , Relatora.
Da admissibilidade

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Das alegacdes recursais
1. Preliminar de julgamento — Da execucéao fiscal ajuizada pelo INSS

Conforme restou relatado, o recurso voluntario foi inadmitido por Despacho
proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil — Previdenciéria de Curitiba por ter sido
considerado deserto diante da auséncia de prova do depdsito de 30% da exigéncia fiscal (fls. 995
e 996).

Com o certificado do transito em julgado, os autos foram encaminhados para a
Procuradoria, que inscreveu o débito em divida ativa e ajuizou a execugdo fiscal n°
2006.70.00.011357-1, perante a Justica Federal do Parana, fundada nas NFLDs n° 35.582.625-9
e n® 35.582.626-7 (esta aqui dlscutlda) (fls. 1.019 a 1.031).

al Unifica

Consulta Processual Unlﬁcada Resultado da Pesquisa
CONCIL

EXECUCAD FISCAL N* 2006.70.00.011357-1 (PR} / 0011357-67.2006.4.04.7000
Data de autuacio: 05/05/ 2006 DO00:00

Nimero da Calea: 0048-12-EF

Juiz: Danielle Pe fon
Orgdo Jul maorJ mreu ral da 16* VF de Curitiba
Grgho Atual: ARGUIVD - CURITIBA

Localizador: ARCUIVG
Valor da causa: RS 1.458 769,23
Competéncia: Execugio Fiscal
Assuntos:

1. Divida Ativa

2. Contribuigtes Previdenclirias

EXEGUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO: AYRTON JOSE RONCATO - ME
Advogado: CLOVIS JOSE RONCATO

(Cligue aqui para mostrar todas as partes/advogados)

Clique aqui para ver os processos relacionados no TRF4

CDA: 355826255 - Processo:
CDA: 355826267 - Processo:

Em 06/12/2010, sobreveio Decisdo nos autos desse processo administrativo
determinando o cancelamento da inscricdo em divida ativa e a devolucdo do feito administrativo
para julgamento em razdo da publicagdo da Sdmula Vinculante n® 21, que tornou
inconstitucional a exigéncia do depdsito prévio para prosseguimento do recurso administrativo
(fls. 1032 e 1033).

Nos autos da execucdo fiscal, em 14/12/2010, o d. Juizo proferiu sentenca
homologando o pedido de desisténcia do feito pelo INSS.
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EXECUCAO FISCAL N 2006.70.00011357-1FR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIORAL DO SEGURO SOCLAL . INSS
EXECUTADO : AVETON JOSE RONCATO
ADVOGADO  : CLOVIS JOSE RONCATO
: MARCIO GABRIFLLI GODOY

SENTENCA
HOMDLOGO, por samtenca, Jar gue prodhza saus furkicos ¢ egais fitos, 2 dasseincia mandfesad pela credora dclarando, par
conssquéncia, et o presemte processe, com base 0o art. 14, da Leio® 683090, cic oart 795 do CRC.

3o devidos hanaririos advecaticios, em vista da defiesa promovida pelo evacutado. Observe-se que o cabimento ds honoririos nestas
hipteses ¢ matéria i pacificada, com edigio de Simula pelo Superior Tribunal de Tustica 2 respeito (Simmi 153). A fisagho do valor da verha
deve seguir os ditemes do art 20, § 40, do CBC.

Em vista disso. e considerando o valor da dvida. condeno a exequents no pagamento de homorarios advocatcios fixados em RS
30.000,00 jtrinsa ouil r=ais), a serem comigides pelo IRCA-E 2 contar do mis em curso.

Sem custas.

Intime-se, mclusive de que, na evenrual subida dos auros 20 TRF4, 0s awos serdo diginalizados. passando a raminr no meie lawénico
(sistema e-proc). sendn cbrigatorio o cadastramento dos advogados na forma do art. 5o da Lei o° T1.4102006.

Apés o trinsito em julgado, 2 Secretaria dojuize deve providenciar o levantamento dos walores depositados Tes autes.

it

Importa mencionar que nio se aplica ao caso o enunciado da Stimula CARF n° 1%,
ja que a execucdo fiscal ajuizada pelo INSS para a cobranca da NFLD objeto deste processo
administrativo foi extinta em razdo do pedido de desisténcia do 6rgdo previdenciario, realizado
em face da Decisdo que consta no presente processo que determinou o cancelamento da inscri¢cdo
em divida ativa e a devolucdo do feito administrativo para julgamento diante da publicacdo da
Stmula Vinculante n® 21, que tornou inconstitucional a exigéncia do depoésito prévio para
prosseguimento do recurso administrativo (fls. 1032 e 1033).

Disto, ainda que tenha sido, anteriormente, certificado o transito em julgado, em
razdo da edicdo da Sumula Vinculante n® 21, o presente recurso deve ser conhecido e 0 seu
mérito analisado por este érgéao.

Nesse sentido assim consta na ementa do Acérddo n® 2302-003.326 do CARF:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/1991 a 31/03/2001

DEPOSITO RECURSAL. EXIGIBILIDADE. COISA JULGADA
INCONSTITUCIONAL. SUMULA VINCULANTE N° 21.

Ainda que haja decisdo transitada em julgado determinando a exigibilidade de depoésito
recursal, em razdo da edi¢do da Sumula Vinculante n° 21, o Recurso Voluntario deve
ser conhecido.

A Constitui¢do Federal garante o respeito a coisa julgada, ndo podendo nem mesmo a
lei alterar os efeitos juridicos dela decorrentes (art. 5°, XXXVI). Todavia, a
compreensdo ou a ordem decorrente da coisa julgada inconstitucional pode ser revista
com base em decisdo do guardido da Constituicdo que declare lei, ato normativo,
aplicacdo ou interpretacdo incompativeis com a Constituicdo Federal.

A nova compreensdao sempre decorrerd de decisdo proferida pelo guardido da
Constituicdo e se baseard em norma de status superior Constituicdo Federal aquela que
traz a propria definicdo legal de coisa julgada, que tem status Lei Ordinéria (art. 6°, §
3°, da Lei de Introdugdo as normas de Direito Brasileiro Decreto-Lei n® 4.657/42). Ou
seja, a discussdo que se trava pode ser solucionada pelo critério hierarquico, opondo-se
a coisa julgada garantida na

! Smula CARF n° 1: Importa rendncia s instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ac&o
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do
processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciagdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria
distinta da constante do processo judicial.
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Constituigdo, mas cuja definicdo é feita por Lei Ordindria, com a manifestacéo
definitiva do guardido da Constituicdo a respeito de lei, ato normativo, aplicacdo ou
interpretacdo incompativeis com a Constituicdo Federal.

Inteligéncia do paragrafo 1° do art. 475-L e do paragrafo Unico do art. 741 do CPC e
Pareceres PGFN/CRJ n° 891/2010 e o n° 1973/2010. (...)

Disto, passo a analise das razdes recursais.
2. Decadéncia — Analise de Oficio

O julgador independe de provocagdo da parte para examinar a regularidade
processual e questdes de ordem publica ai compreendido o principio da estrita legalidade que
deve nortear a constituicdo do crédito tributéario; razdo pela qual estou arguindo de oficio a
decadéncia.

No tocante a contagem do prazo decadencial do langcamento tributario, ja em
2008, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei n°
8.212/91 e determinou a aplicacdo da regra quinquenal disposta no Codigo Tributario Nacional,
nos termos do enunciado da Sumula Vinculante n° 8.

Stmula Vinculante 8: S&o inconstitucionais o pardgrafo Gnico do artigo 5° do Decreto-
Lei n® 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n® 8.212/1991, que tratam de prescri¢do e
decadéncia de crédito tributério. Publicagdo - DJe n° 112/2008, p. 1, em 20-6-2008.

O Codigo Tributario Nacional (CTN), por sua vez, traz duas regras distintas para
contagem do prazo decadencial do langcamento.

A primeira, tratada no § 4° do art. 150 do CTN, preceitua que o prazo decadencial
para a autoridade fiscal realizar o langamento deve ser contado a partir da ocorréncia do fato
gerador.

Para a segunda regra, prevista no inciso | do art. 173 do CTN, o prazo decadencial
deve ser contado a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento
poderia ter sido realizado.

O Superior Tribunal de Justica, ao julgar o REsp 973.733/SC?, processado sob o
rito dos recursos representativos de controvérsia, de aplicagdo obrigatdria nos julgamentos deste
Tribunal, conforme o art. 62, 8 2°, do Regimento Interno do CARF — RICARF, aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, decidiu que o critério de determinacdo da regra decadencial
aplicavel (art. 150, § 4°, ou art. 173, 1) é a existéncia de pagamento antecipado do tributo, ainda
que parcial.

2 PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C,
DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO DE O
FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO
CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo
prevé o pagamento antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o0 mesmo inocorre, sem a
constatacdo de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte, inexistindo declaracdo prévia do débito (Precedentes da
Primeira Secdo: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos
EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp
276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). (...)

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ
08/2008. (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO, julgado em 12/08/2009, DJe
18/09/2009)
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Nos casos em que ha pagamento antecipado, o termo inicial (dies a quo) é a data
do fato gerador, conforme a regra do 8§ 4° do art. 150 do CTN; salvo se comprovada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacao.

Na hipdtese de inexisténcia de pagamento antecipado ou se comprovada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, o dies a quo é o primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o langcamento poderia ter sido efetuado, conforme o art. 173, I, do CTN.

Nos termos da Sumula CARF n° 99, para fins de aplicacdo da regra decadencial
prevista no art. 150, 8 4°, do CTN, para as contribuicBes previdenciarias, caracteriza
pagamento antecipado o recolhimento, ainda gue parcial, do valor considerado como
devido pelo contribuinte na competéncia _do fato gerador a que se referir_a_autuacao,
mesmo que nao tenha sido incluida, na base de calculo deste recolhimento, parcela relativa
a rubrica especificamente exigida no auto de infracao.

Conforme consta no Relatorio Fiscal, o langamento inclui competéncias do
periodo de 01/1995 a 12/2003. Em 03/12/2003, o recorrente recebeu notificagdo via postal para
ciéncia do langcamento e se recusou a assinar (fls. 2).

Por qualquer das regras para contagem do prazo decadencial aplicaveis ao caso, as
competéncias 01/1995 a 11/1997 estdo extintas em razao do decurso do prazo decadencial.

Ja as competéncias 12/1998 a 12/2003, por qualquer regra aplicavel, ndo sdo
atingidas pelo decurso do prazo decadencial.

Contudo, para as competéncias 12/1997 a 11/1998, importa saber se houve algum
recolhimento antecipado de contribuicdo para fins de determinacdo da regra aplicavel e analise
da decadéncia.

Com isso, entendo que o presente julgamento merece ser convertido em diligéncia
para que a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil informe se ha
recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na
competéncia do fato imponivel, mesmo que ndo tenha sido incluida na base de célculo que
resultou no referido recolhimento, rubrica especifica de mesma espécie e natureza das
antecipacdes que esta sendo exigida pela autoridade fiscal neste auto de infracéo.

Por ora, deixo de analisar os demais argumentos recursais que serdo apreciados
guando do retorno dos autos da diligéncia proposta.

Conclusdo

Diante do exposto, voto pela conversdo do julgamento em diligéncia para que a
Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil instrua os autos com as
informagdes solicitadas, nos termos deste voto, consolidando o resultado da diligéncia, de forma
conclusiva, em Informacéo Fiscal que devera ser cientificada a contribuinte para que, a seu
critério, apresente manifestacdo em 30 (trinta) dias.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira



